
CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA TORINO INFORMÁTICA
LTDA, NA FORMA ABAIXO:
 
 
 
 
CONTRATO Nº 022/2026 - SGA
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB,
Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TORINO INFORMÁTICA LTDA , CNPJ nº 03.619.767/0005-15, estabelecida à Av. 600, s/n, quadra 15,
módulo 10, setor industrial, TIMS, CEP 29161-419, representada por seu sócio-administrador, sr. Rodrigo do Amaral Ríssio, CPF/MF nº 22******95, doravante
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o
constante no Processo de Licitação, do tipo Pregão Eletrônico nº 90025/2025, protocolado sob o nº 19.09.00854.0021036/2025-74, o qual integra este instrumento
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de notebooks, conforme quantitativos e especificações constantes deste instrumento;
 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato;
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive
quanto aos documentos anexos.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DO CERTAME
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos
dos documentos supracitados, além das cláusulas e condições estabelecidas no edital do certame, referido no preâmbulo deste instrumento.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da última assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado, mediante autorização da
autoridade competente e formalizado por meio de termo aditivo.
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
 
4.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá,
preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;
 

4.1.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por motivo justo e aceito pela Administração;
 

4.2 O prazo de entrega do objeto é de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados do dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho, contrato ou
documento equivalente, em remessa única;
 
4.3 A CONTRATADA é responsável pelo transporte e entrega ao local especificado, acompanhados, se for o caso, dos documentos necessários como notas
fiscais e relatórios de conformidade;
 
4.4 Devidamente justificado e com pelo menos 10 (dez) dias corridos de antecedência do prazo final de entrega, a CONTRATADA poderá solicitar prorrogação de
prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;
 
4.5 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Ministério Público do Estado da Bahia / GALPÃO da Coordenação de Bens Permanentes, Rodovia
BA 526, nº 1559, Km 12, GP 08, Cond. Vila Amarilla, CASSANGE, Salvador – BA – CEP: 41.505-220, no horário das: 09h às 14, em dias úteis, segunda a sexta;
 
4.6 Para realização da entrega é necessário o prévio agendamento juntamente com a Diretoria de Tecnologia da Informação – CAAU – Coordenação de
Atendimento de Apoio ao Usuário, através dos contatos 71 3103-0212 e caau@mpba.mp.br. O CAAU – Coordenação de Atendimento de Apoio ao Usuário é o
responsável por recepcionar a entrega dos bens;
 
4.7 A CONTRATADA obriga-se a entregar os objetos em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços e neste contrato, sendo de sua
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações;
 
4.8 Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do futuro
contrato correrão por conta exclusiva da CONTRATADA;
 
4.9 Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega;
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4.10 A CONTRATADA fornecerá os bens com garantia contratual, complementar à legal, observadas as seguintes disposições:
 

4.10.1 A garantia contratual complementar deverá ser prestada pelo fabricante e/ou fornecedor;
 
4.10.2 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal é de no mínimo, 60 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto;
 
4.10.3 A garantia perdurará continuamente durante toda a vigência contratual;
 
4.10.4 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante;
 
4.10.5 As garantias legais e contratuais não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem somados;
 
4.10.6 A garantia será prestada com o propósito de manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
MPBA;
 
4.10.7 A assistência técnica será prestada em todo estado da Bahia em local determinado a critério do usuário;
 
4.10.8 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo fabricante OU pelo fornecedor OU por meio de assistência técnica autorizada],
de acordo com as normas técnicas específicas;
 
4.10.9 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias;
 
4.10.10 Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser consertados ou, se necessário, substituídos por outros
novos, de primeiro uso e originais. Todos os reparos e substituições devem garantir que os bens mantenham padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos originais;
 
4.10.11 Para os bens que apresentarem vício oculto, o prazo para reparo será contado a partir da ciência do defeito pelo MPBA. Os bens deverão ser
consertados ou, caso necessário, substituídos por outros novos, de primeiro uso e originais, garantindo padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores, conforme disposto no CDC;
 
4.10.12 Uma vez notificado, o Fornecedor deverá responder ao chamado de abertura do MPBA no prazo de 24h e realizar a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo 02 (dois) dias úteis para equipamentos localizados na capital e até 05 (cinco) dias úteis para equipamentos
localizados no interior, contados a partir da data de abertura do chamado;
 

4.10.12.1 O prazo indicado no item anterior, durante o seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por até 04 (quatro) horas corridas, mediante
solicitação escrita e justificada do Fornecedor, aceita pelo CONTRATANTE;

 
4.10.14 Nas hipóteses previstas neste instrumento o Fornecedor deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos;
 
4.10.15 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pelo
Fornecedor, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Fornecedor o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos bens;
 
4.10.16 O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia está incluído no custo da contratação;
 
4.10.17 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual;
 
4.10.18 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 
5.1 O recebimento provisório será sumário, para posterior conferência do atendimento às exigências contratuais, devendo ocorrer em até 10 (dez) dias corridos;
 
5.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste
contrato e na proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da intimação do fornecedor, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;
 
5.3 Os bens serão recebidos definitivamente, em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório;
 
5.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais;
 
5.5 Caso necessário, o gestor do contrato notificará o fornecedor, para realização das substituições e/ou adequações cabíveis, conforme prazo indicado no 5.2;
 
5.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas,
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;
 
5.7 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, conforme prazo indicado no item 5.2, cabendo ao Gestor do
Contrato somente habilitar para pagamento a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade;
 
5.8 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis em Ato
Normativo próprio, no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual/BA de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo indicado no item
5.2;
 
5.9 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações
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estabelecidas neste instrumento e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao fornecedor, inclusive, as faculdades
previstas no Código de Defesa do Consumidor.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
 
6.1 O preço unitário para o fornecimento de cada unidade é de:
 
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor total
 
 
 

1

Notebook, Processadores
com no mínimo 12 (doze)
núcleos e 14 (quatorze)
thread; 32GB de memória
DDR5- 5200 ou superior; um
disco SSD 512 GB, Windows
11 Professional 64 Bits OEM,
em português e 60 meses de
garantia on site de fábrica.

 
 
 

750

 
 
 

R$ 10.740,00

 
 
 

R$ 8.055.000,00

 
6.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 8.055.000,000 (oito milhões e cinquenta e cinco mil reais), equivalente ao quantitativo do item descrito no
quadro acima;
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no art. 141 da Lei Federal de nº 14.133/2021;
 
7.2 O pagamento, referente ao objeto deste contrato, será efetuado em parcela única;
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, nota fiscal relativa ao fornecimento do objeto e certidões de
regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO
DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não
haja pendência a ser regularizada;
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo
previsto para pagamento;
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;
 

7.5.1 Admitir-se-á o faturamento e a respectiva emissão de Nota Fiscal tanto pela empresa licitante vencedora (matriz/filial) contratada quanto por eventual
matriz/filial a ela vinculada, desde que:

 
7.5.1.1 O faturamento/emissão da Nota Fiscal deverá ser realizado pela empresa que efetivamente executar o objeto contratual;
 
7.5.1.2 A empresa matriz/filial que eventualmente for responsável pela execução contratual, (responsável, por conseguinte, pela emissão da Nota Fiscal),
deverá apresentar as mesmas condições de regularidade fiscal exigidas da vencedora do certame licitatório;
 
7.5.1.3 Não haja alteração no valor contratado decorrente de repercussões tributárias aplicáveis ao objeto;

 
7.5.1.3.1 Na hipótese de haver redução do valor faturado em decorrência das repercussões tributárias incidentes sobre o objeto, será admitido o
faturamento pela filial, sendo assegurado ao CONTRATANTE a redução equitativa do valor do contrato, formalizado por termo aditivo;

 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1;
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento
do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores
pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 12 de junho
de 2025, mediante aplicação do ICTI relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;
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8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou
insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal
nº 14.133/2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, sob pena de preclusão;
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, o requerimento de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n°
14.133/2021);
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do CONTRATANTE deverá ser instaurado quando possível a redução do preço
ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no
contrato.
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Código Unidade
Orçamentária/Gestora

Ação
(P/A/OE) Região Destinação de Recursos

(Fonte)
Natureza da
Despesa

40.101/0021 5108 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 44.90.52

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por
meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art.12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 
10.4 O CONTRATANTE  poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 
10.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;
 
10.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

 
10.5 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:
 

10.5.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de documentos de formalização tais como documentos ou
nota de empenho ordinária ao contratado;
 
10.5.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
elaborando, sempre que necessário, relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da
Administrativa;
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10.5.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pelo fornecedor e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido
encaminhamento;
 
10.5.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;
 
10.5.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo detalhado, quando não for designada comissão específica para
tal fim;
 
10.5.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

 
10.6 Para fins de fiscalização e gestão, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
contrato;
 
10.7 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE que venham a ser publicados para disciplina
da matéria.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.0 Além das determinações contidas na Cláusula Quarta - do regime e da forma de execução deste contrato e no processo de Licitação que o originou – que
aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
11.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;
 
11.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste instrumento e seus apensos, acompanhado da
respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;
 
11.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes
de paralisações na entrega dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita do CONTRATANTE;
 
11.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto do contrato em que
se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados, se for o
caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);
 
11.5 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
 
11.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
 
11.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do objeto contratado, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e
baterias, etc.;
 
11.8 Prestar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária;
 
11.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e materiais necessários à execução do objeto deste
instrumento;
 
11.10 Assegurar que o objeto deste instrumento não sofra solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;
 
11.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica na
execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
 
11.12 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará a responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;
 
11.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao
fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu
destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos;
 
11.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
11.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de refazimento dos serviços que não estejam
sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
 

11.15.1 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à execução;
 
11.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos
documentos relativos à execução do objeto;
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
11.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);
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11.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro contrato, fornecendo informações, propiciando o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 
11.21 Admitir a subcontratação parcial do objeto, ficando limitada a: assistência técnica credenciada / Garantia (on site);
 

11.21.1 Assistência técnica credenciada / Garantia (on site) nos casos em que a licitante vencedora não seja a fabricante dos itens licitados e sim, representante
credenciado para a revenda;
 
11.21.2 Será permitida a subcontratação dos serviços de garantia (on site) e replicação de imagens, executados exclusivamente pelo fabricante ou rede
credenciada por ele designada. Não será permitido a prestação dos referidos serviços por outros terceiros.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
12.2 Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 
12.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
 
12.4 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor especialmente designado;
 
12.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;
 
12.7 Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos
motivos da recusa ao CONTRATADA, que assumirá todas as despesas daí decorrentes;
 
12.8 Notificar previamente ao CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;
 
12.9 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições
pactuadas;
 
12.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do contrato e seus anexos;
 
12.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
 

12.11.1 A administração responderá à CONTRATADA dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados da data da conclusão da instrução do
requerimento;
 

12.12 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma que se
façam necessários para a execução contratual.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e
nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD
e Órgãos de controle administrativo em geral;
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
 
14.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual
contratual, podendo recair sobre qualquer das modalidades indicadas no §1° do referido art. 96, observando-se, ainda, o disposto nesta cláusula;
 

14.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica a ser indicada pelo
CONTRATANTE, com correção monetária;
 
14.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia
(art. 96, §1º, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021);
 
14.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil;
 
14.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da caracterização
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de inadimplemento contratual, deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato;
 
14.1.5 A garantia na modalidade seguro garantia deverá ser prestada em até 30 (trinta) dias, contados da data da homologação da licitação e anteriormente à
assinatura do contrato (art. 96, §3° da Lei Federal n° 14.133, de 2021);
 

14.1.5.1 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato (art. 96, §3° da Lei Federal nº
14.133, de 2021);
 
14.1.5.2 A modalidade seguro garantia somente será aceita se, observada a legislação que rege a matéria, contemplar o pagamento de:
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e
 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
 
14.1.5.3 Na modalidade de seguro garantia, a apólice vigorará durante todo o prazo de vigência do contrato e continuará em vigor mesmo que a
CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas (art. 97, incisos I e II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021);
 
14.1.5.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora;
 
14.1.5.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas
da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 14.1.8 (art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021);
 
14.1.5.6 Caso se trate da modalidade seguro garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos da regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

 
14.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade
do segurador ou fiador;
 
14.1.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro garantia, a sua liberação ou restituição somente ocorrerá após a fiel execução do contrato
ou a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente;
 
14.1.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE;
 
14.1.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e
 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

 
14.1.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados para a contratação;
 
14.1.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva
reposição no mesmo prazo estabelecido para comprovação da garantia originária;
 
14.1.12 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;
 
14.1.13 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser intimado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei Federal n° 14.133, de 2021);
 
14.1.14 A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da totalidade do objeto do contrato, com a demonstração de cumprimento,
pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas;
 
14.1.15 O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
CONTRATADA;
 
14.1.16 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste instrumento.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a
ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas
15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);
 
15.3.4 Multa:
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
15.3.4.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;
 
15.3.4.3 Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato;
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à
sua instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art.
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia;
 
15.10 O CONTRATANTE  deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023;
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Contrato 022/2026 (1926720)         SEI 19.09.00854.0007209/2026-91 / pg. 8



 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023;
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês;
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo
136, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes;
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei
Federal nº 14.133/2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração
(art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei
Federal nº 14.133/2021);
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
17.3.3 Indenizações e multas.
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão
ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
CONTRATANTE.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela  CONTRATADA , para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;
 
18.2 Será admitida a subcontratação parcial do objeto, ficando limitada a:
Assistência técnica credenciada / Garantia (on site);
 

a) Assistência técnica credenciada / Garantia (on site) nas seguintes condições nos casos em que a CONTRATADA não seja a fabricante dos itens licitados
e sim, representante credenciado para a revenda. Será permitida a subcontratação dos serviços de garantia (on site) e replicação de imagens, executados
exclusivamente pelo fabricante ou rede credenciada por ele designada. Não será permitido a prestação dos referidos serviços por outros terceiros.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
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presente Contrato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados
à execução do presente Contrato;
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos;
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº
14.133/2021 e na forma de Lei Estadual/BA nº 14.634/2023 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais.
 
 

Salvador, BA.
 

 

APENSO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

 
1.1. Processador

1.1.1. Mínimo de 12 núcleos e 14 threads, com frequência turbo boost / boost máxima de, no mínimo, 5.1 GHz e cache somada mínima de 12MB, com
suporte e criptografia AES e TDP máximo de 65W. Para processadores que trabalham com núcleos de performance e de eficiência, será considerado o
clock mais alto suportado pelo processador;

1.1.2. É obrigatório informar o modelo do processador ofertado na proposta.

1.1.3. O processador ofertado deverá possuir NPU;

1.1.4. O processador deverá pertencer a última geração do fabricante do processador, sendo aceitos processadores Intel Core Ultra Processors (Series 2)
ou superior e AMD Pro 300 Series Ryzen 7 ou superior.

2.2. Memória Ram

2.2.1. Memória tipo DDR5-5200 ou superior, compatíveis com o barramento da placa principal; mínimo de 32 (trinta e dois) GB de memória instalados;

2.2.2. Deverá possuir 2 slots de memória, com suporte a 64GB;

2.2.3 Serão aceitos equipamentos com memória soldada à placa-mãe nas seguintes condições:

2.2.3.1 Que operem em dual channel (2 canais);

2.2.3.2 Que suportem modo híbrido (onboard + slot de expansão).

3.3. Placa Mãe

3.3.1. O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador, com suporte ao barramento de comunicação com o processador compartilhando
da mesma velocidade;

3.3.2. Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre
comercialização no mercado ou regime de OEM;

3.3.3. Chip de segurança TPM dedicado (Trusted Platform Module) na versão 2.0 ou superior integrado para criptografia; não serão aceitas soluções via
software ou baseados em firmware;

3.3.3.1. Um chip TPM é um processador de criptografia seguro projetado para executar operações criptográficas. O chip inclui vários mecanismos
de segurança física para torná-lo
resistente a violações, e um software mal-intencionado não pode violar as funções de segurança do TPM.

4.4. BIOS

4.4.1. A BIOS deve ser capaz de armazenar o número de série do equipamento além de disponibilizar campo editável que permita inserir identificação
customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento, como o número de patrimônio, por exemplo;

4.4.2. BIOS com recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o computador e outra para acesso e alterações das
configurações do programa “setup” da BIOS;

Contrato 022/2026 (1926720)         SEI 19.09.00854.0007209/2026-91 / pg. 10



4.4.3. Possuir sistema integrado de diagnóstico acessado através das teclas de função durante o boot que permita verificar a saúde do sistema bem como
diagnóstico na BIOS em modo gráfico com uso de teclado e mouse, capaz de verificar os seguintes itens:

4.4.3.1. Unidades de Armazenamento (varredura de todos os blocos de armazenamento);

4.4.3.2. Funcionalidade de portas USB;

4.4.3.3. Interface gráfica;

4.4.3.4. Processador;

4.4.3.5. Memória RAM (varredura de todos os blocos de memória);

4.4.3.6. A mensagem de erro gerada por este diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de chamado do equipamento durante o período de
vigência da garantia.

4.4.4. BIOS desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação UEFI 2.1 ou superior (http://www.uefi.org). O fabricante deve possuir
compatibilidade com o padrão UEFI comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria promoters ou contributors;

4.4.5. Setup com suporte a língua portuguesa e/ou inglesa;

4.4.6. Suporte a atualizações de BIOS dentro do DOS (Flashbin) e do Windows, além de recuperações de falhas;

4.4.7. As atualizações da BIOS deverão ser disponibilizadas no site do fabricante do equipamento.

4.4.8. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via Copyright. O fabricante do computador deverá possuir livre direito de edição sobre
a BIOS, garantindo assim adaptabilidade do conjunto adquirido;

4.4.9. A BIOS deverá ser desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou
ISO/IEC 19678:2015 ou outra norma que se equipare a estas;

4.4.9.1. A solicitação desse padrão visa segurança. Ela impede atualizações ou alterações não permitidas na BIOS em razão de malware, vírus ou
atualizações mal-intencionadas.

4.4.10. O equipamento deve possuir cópia local da BIOS para auto recuperação em caso de falhas;
 
4.4.11. Deve possibilitar ao administrador dos sistemas que copie a configuração da BIOS de um equipamento e distribua para vários outros de forma
remota, em massa.

5.5. Interfaces

5.5.1. Regulagem de volume através de teclas de atalho no teclado ou botões dedicados no gabinete;
 
5.5.2. Alto-falante estéreo embutido;
 
5.5.3. Microfone integrado ao equipamento, sem uso de adaptador externo;
 
5.5.4. Mínimo 4 (quatro) portas USB, sendo pelo menos 2 (duas) tipo C, sendo uma delas Thunderbolt4 com DisplayPort;

5.5.5. 1x conector RJ-45, com ou sem LED indicador, desde que o equipamento disponibilize recursos nativos para monitoramento da conectividade;

5.5.6. 1x entrada combinada para conexão do microfone e headfone (combo);

5.5.7. 1x conector de vídeo HDMI.

6.6. Webcam

6.6.1. Webcam com resolução Full HD + IR integrada;

6.6.2. A Webcam, por questões de segurança, deve possuir proteção física ou eletrônica (privacy shutter) integrado na parte frontal da tampa do notebook
(ao fechar a trava sobre a Webcam, sela a lente fisicamente. Não serão aceitos dispositivos extras, acopladores.

6.6.2.1. O dispositivo físico foi demandado na instituição para coibir qualquer acesso não autorizado ou mesmo esquecimento de câmera aberta em
reuniões via Microsoft Teams. A privacidade deve ser protegida, mas além disso é uma proteção contra hackers que queiram eventualmente fazer
um ataque pessoal contra o usuário.

7.7. Disco Rígido

7.7.1. Uma unidade de disco rígido interna com capacidade 512 GB, do tipo SSD (Solid State Drive) padrão M.2 NVMe;

7.7.2. Interface PCI Express (PCIe).
 
8.8. Interface de Rede
 
8.8.1. Placa de Rede Gigabit Ethernet. Deve possuir conector padrão RJ45, integrada ao gabinete. Deve possuir na própria interface ou próximo a ela LED
de atividade de rede cabeada;

8.8.2. Interface de comunicação wireless que implemente os padrões 802.11ax, com velocidade mínima de 2.4Gbps e suporte a frequências de 2.4, 5 e 6
Ghz;
 
8.8.3. Uma interface Bluetooth v5.3, ou superior, integrada ao equipamento ou placa de rede wireless.;

8.8.4 Não serão aceitas adaptações com dispositivos USB.

9.9. Vídeo e display

9.9.1. Tela de 14 (quatorze) polegadas, com tecnologia IPS, UWVA ou WVA, antirreflexo; não serão aceitos displays com tecnologia VA ou TN;

9.9.2. Resolução Full HD (FHD 1920 x 1080 ou FHD 1920 x 1200);
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9.9.3. Luminosidade mínima de 250 nits;

9.9.4. Taxa de contraste nativo mínimo de 500:1;

9.9.5. Gama de cores de, no mínimo, 45% NTSC;

9.9.6. Processador gráfico (GPU) integrado ao processador ou dedicado;

9.9.7. Controladora gráfica com suporte para uso de monitor estendido (auxiliar);
 
9.9.8. O processador gráfico integrado ou dedicado deve suportar aceleração gráfica por hardware, compatível com APIs modernas como DirectX 12,
OpenGL 4.5 e OpenCL 3.0, ou versões superiores, conforme documentação do fabricante.

10.10 Gabinete

10.10.1. Deve possuir local próprio para fixação e travamento do cabo de segurança;

10.10.2. Botão de liga/desliga;

10.10.3. O notebook deve oferecer leitor de digitais (fingerprint) para garantir maior segurança de acesso;

10.10.4. O gabinete deve ser na cor preta, prata ou cinza ou uma mesclas destes;

10.10.5. Ser testado de acordo com, pelo menos, algum teste da norma MIL-STD 810G e/ou H, assegurando a durabilidade em situações de uso do dia a
dia;

10.10.6. O fabricante deverá realizar em fábrica gravação a laser do logotipo da Instituição (frase ou figura) no chassi do equipamento.

10.10.7 O equipamento deve pesar no máximo 1,7kg.

11.11 Alimentação Elétrica

11.11.1. Fonte de Alimentação, acompanhada de adaptador externo para corrente alternada, compatível com tensões de entrada de 100 a 240 V (50 a 60
Hz), com ajuste automático, não sendo permitido o uso de nenhum dispositivo transformador externo;
 
11.11.2. O cabo de alimentação no novo padrão utilizado no Brasil, especificado pela NBR 14136;

11.11.3. A Bateria deve ter no mínimo 41 (quarenta e um) Wh r (watt hora) e ser do tipo Íon de Lítio ou Polímero de Lítio (Li-Ion ou Li-Po), além de ser do
mesmo fabricante do notebook ou fabricada especificamente para o equipamento especificado. A garantia da bateria deve ser de, no mínimo, 36 (trinta e
seis) meses;

11.11.4. A bateria deverá ser interna, lacrada no gabinete do fabricante e inacessível pelo usuário;

11.11.4.1. Tal exigência visa evitar perdas, problemas patrimoniais internos, danos à peça e conectores quando a conexão não for bem executada
pelos usuários, perda da garantia por mau uso, e está aderente ao que vem sendo praticado no mercado de notebooks.

12.12. Teclado

12.12.1. Integrado ao gabinete, com o padrão ABNT-2 (português Brasil);

12.12.2. Ser resistente ao derramamento de líquidos, com teclas impressas a laser ou tecnologia equivalente, resistentes à abrasão e uso contínuo;
 
12.12.3. O teclado deve possuir iluminação das teclas (retroiluminado).

13.13. Touchpad
13.13.1. Dispositivo Apontador Integrado tipo “touchpad”, integrado no gabinete, com dois botões integrados e uma área para a função “scroll” (botão de
rolagem), através da função multi-touch.

14.14. Softwares

14.14.1. Acompanhar licença do sistema operacional Microsoft Windows 11 Professional, x64, versão em português do Brasil, pré-instalado, na modalidade
OEM (Original Equipment Manufacturer);

14.14.2. Deve ser fornecida mídia com todos os drivers necessários para funcionamento do equipamento ou disponibilizar link ativo no site do fabricante,
com acesso irrestrito durante a vigência da garantia;

14.14.3. O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito de todos os Drivers de dispositivos, BIOS e Firmwares para o
equipamento ofertado;

14.14.4. O equipamento (marca e modelo) deverá constar no “Windows catalog” da Microsoft na categoria “hardware - personal computers – business
desktop systems” como “Designed for Windows”, na mesma versão do Sistema Operacional que será entregue com o equipamento;

14.14.5. O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a compatibilidade do mesmo com Linux Ubuntu versão 24.04 ou
superior. A comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresentação constante no site HCL Ubuntu, disponível em
(https://ubuntu.com/certified) ou carta do fabricante somada a declaração do fabricante do Sistema Operacional Linux Ubuntu.

15.15. Outros
 

15.15.1. O equipamento deverá pertencer à linha corporativa do fabricante, não sendo aceito equipamentos destinados ao uso doméstico;

15.15.2. Deverá fornecer OBRIGATORIAMENTE:

15.15.2.1. Mouse laser ou óptico tipo USB com fio de tamanho padrão, resolução mínima de 1.600DPI do mesmo fabricante do notebook ofertado;

15.15.2.2. Mochila de transporte compatível com o modelo do equipamento, resistente à água e revestimento interno com proteção contra
arranhões do notebook com cor predominante preta do mesmo fabricante do notebook ofertado;

15.15.2.3. Deverá ser fornecido mouse pad de tamanho retangular (mínimo: 17 cm de altura e 21 cm de comprimento), feito de plástico e borracha
aderente. O acessório deverá ser o mesmo para todos os equipamentos do lote. A exceção deste item é para os casos em que o fabricante forneça
o item de sua própria marca, podendo ser ofertado nas dimensões padrões de cada fabricante.
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15.15.3. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as atualizações de BIOS e Drivers, bem como software do fabricante do
equipamento que permita atualização de todos os componentes via console centralizada no Windows;

15.15.4. Os equipamentos adquiridos deverão estar configurados com o perfil utilizado pela contratante, como por exemplo: fundo de tela, drivers de
impressora, configurações de internet, etc; este processo se dará da seguinte forma: um servidor da contratante deverá preparar uma única máquina
“modelo” com este perfil. Posteriormente, a empresa vencedora deverá replicar este modelo para todas as outras máquinas, obedecendo o licenciamento
“MICROSOFT OEM” do software Windows. Após a criação da máquina modelo (conforme perfil), deverá ser gerado um CD de recuperação, de forma que
se consiga facilmente a restauração de todo o sistema em caso de falha (um CD por máquina) ou oferecer a opção de restauração da imagem padrão da
contratante através de partição do HD do equipamento;

15.15.5. O fabricante deverá gravar em fábrica a seguinte informação na BIOS: Número de patrimônio, para garantir o rastreamento do equipamento
mesmo que a etiqueta seja removida, através de ferramentas de gestão e fisicamente acessando a BIOS;

15.15.6. O fabricante deverá inserir em fábrica a logo da Instituição na tela de inicialização da BIOS do equipamento. A contratante deverá enviar a imagem
à contratada para que a mesma aplicada na camada da BIOS do equipamento;

15.15.7. O fabricante deverá fornecer na caixa do equipamento, etiqueta com instruções customizadas e informações de patrimônio, ordem de compra, e se
informado na ordem de compra, departamento de destino e demais instruções de recebimento para agilizar a conferência e o inventário dos novos
equipamentos adquiridos;

15.15.8. O fabricante deverá enviar, após cada pedido de compra recebido, relatório com as principais informações dos ativos adquiridos, incluindo número
da ordem de compra, patrimônio, serial da fabricante, expiração de garantia, configurações de hardware, mac address e endereço de entrega dos
equipamentos;
 
15.15.9. No caso de necessidade de substituição do disco rígido do equipamento, o mesmo deverá permanecer em posse da contratante.

 

TORINO INFORMATICA LTDA
Rodrigo do Amaral Ríssio

Sócio-adminsitrador
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo do Amaral Rissio - Usuário Externo, em 19/03/2026, às 16:22, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 19/03/2026, às 18:13, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1926720 e o código CRC 0B5522CC.

19.09.00854.0007209/2026-91 1926720v3

Contrato 022/2026 (1926720)         SEI 19.09.00854.0007209/2026-91 / pg. 13

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PORTARIA

PORTARIA Nº 102/2026

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.00854.0007209/2026-91, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização do Contrato nº 022/2026, relativo à aquisição de notebooks, decorrente do saque da Ata de Registro
de Preços nº 001/2026.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Yuri Gonzalez Araujo, matrícula 353.533.

GESTOR DO CONTRATO: Cintia Gonçalves Santos, matrícula 353.653.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Fabiana Costa do Nascimento Mesquita, matrícula 353.930 e Mateus Marques Freitas Amaral, matrícula 353.438,
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Fagner Gonzaga Conceição, matrícula 355.450 e Auyri Fernandes Tashiro, matrícula 353.760, respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 19/03/2026, às 18:13, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1926726 e o código CRC F3D71BF8.
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Objeto:

Aquisição de notebooks por meio do saque da Ata de Registo de Preços nº 001/2026.

Informação complementar:

Unidade Gestora: 40.101/0021 - Diretoria de Tecnologia da Informação

   Contratos

Contrato nº 022/2026

Última atualização 20/03/2026

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade executora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.00854.0007209/2026-91

Categoria do processo: Informática (TIC)

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2026 Data de assinatura: 19/03/2026 Vigência: de 19/03/2026 a 18/03/2027

Id contrato PNCP: 04142491000166-2-000046/2026 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000360/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 8.055.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 03.619.767/0005-15

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: TORINO INFORMATICA LTDA..

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato0222026.pdf 20/03/2026 - 08:18:19

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

20/03/2026, 08:20 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025

Processo nº: 

19.09.00854.0021036/2025-74

Tipo: 

Pregão Eletrônico

Data: 

terça-feira, Novembro 18, 2025 - 16:30

Objeto: 

Registro de preços para aquisição de notebooks

Fundamentação legal: 

LEI ESTADUAL N° 14.634/2023 E LEI N° 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

UASG: 926302

Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br .

Recebimento das propostas: De 24/11/2025 às 08:00 até 05/12/2025 às
08:30 (Horário de Brasília - DF).

Data e hora de abertura da sessão pública: Dia 05/12/2025 às 08:30 horas (Horário de
Brasília - DF).

Informações: licitacao@mpba.mp.br.

Edital Republicado 

Recebimento das propostas: De 15/01/2026 às 08:00 até 02/02/2026 às
08:30 (Horário de Brasília - DF).

Data e hora de abertura da sessão pública: Dia 02/02/2026 às 08:30 horas (Horário de
Brasília - DF).

Informações gerais: 

Link para publicação do contrato no
PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/04142491000166/2026/46

Arquivos: 

 Edital e anexos

Contratações e Outros Ajustes PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025 foi
atualizado.
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 Aviso de licitação DJE

 Aviso de licitação PNCP

 1º Questionamento (LENOVO)

 Resposta ao 1º Questionamento (LENOVO)

 2º Questionamento (LENOVO)

 Resposta ao 2º Questionamento (LENOVO)

 3º Questionamento (POSITIVO)

 Resposta ao 3º Questionamento (POSITIVO)

 4º Questionamento (AMD)

 Resposta ao 4º Questionamento (AMD)

 5º Questionamento (DATEN)

 Resposta ao 5º Questionamento (DATEN)

 6º Questionamento (SYSTECH SISTEMAS)

 Resposta ao 6º Questionamento (SYSTECH SISTEMAS)

 7º Questionamento (LÍDER)

 Resposta ao 7º Questionamento (LÍDER)

 8º Questionamento

 Resposta ao 8º Questionamento

 9º Questionamento

 Resposta ao 9º Questionamento

 10º Questionamento

 Resposta ao 10º Questionamento

 Processo nº 19.09.00854.00210362025-74 (Finalizado)

 Contrato 022/2026
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https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2025/aviso_de_licitacao_pncp.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/pe_90025_1_questionamento_le_novo.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/respostas_a_esclarecimentos_site_mpba_1_-_lenovo.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/pe_90025_2025_1_esclarecimento_le_novo_2.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/respostas_a_esclarecimentos_site_mpba_2_-_lenovo.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/pe.90025.2025.pedido.esclarecimento.3.positivo.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/respostas_a_esclarecimentos_site_mpba_3_-_positivo.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/4_pedido_de_esclarecimento.pe_.90025.2025.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/respostas_a_esclarecimentos_site_mpba_4_-_amd.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/5_pedido_de_esclarecimento_daten.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/respostas_a_esclarecimentos_site_mpba_5_-_daten.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/6_pedido_de_esclarecimento.pe_.90025.2025.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/respostas_a_esclarecimentos_site_mpba_6_-_systech.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/7_pedido_de_esclarecimento.pe_.90025.2025.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/respostas_a_esclarecimentos_site_mpba_7_-_lider.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/esclarecimento.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/respostas_a_esclarecimentos_-_90025_2025.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/esclarecimento_9.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/resposta_esclarecimento_9.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/esclarecimento_10.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/resposta_esclarecimento_10.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/processo_no_19.09.00854.00210362025-74_finalizado.pdf
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/contratacoes/2026/contrato_022-2026.pdf
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